
INDICAÇÃO Nº 
1488
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam autorizadas obras de pavimentação asfáltica na estrada vicinal STZ 050, no município paulista de Sertãozinho.
JUSTIFICATIVA

A referida vicinal em Sertãozinho é diariamente bastante utilizada por diversos veículos, o que por si justificaria a ora requerida pavimentação.  

Sabemos que a capacidade de conservação de uma estrada não pavimentada é incomensuravelmente inferior à de uma via pavimentada e que em função de chuvas e erosões, estradas de terra se tornam perigosos terrenos para tráfego de veículos uma vez que acidentes automotivos são potencializados.

 Desta maneira a fim de evitar fatalidades, e considerando pedido apresentado pelo Ilustríssimo Sr. Vereador Fabiano Trigo, torna-se extremamente relevante a participação e envolvimento do Governo Estadual afim de que atendamos a justa demanda evitando desta maneira indesejadas e potenciais fatalidades.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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